
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

flKI

rí tt

"Sorriso: A Capital Nacional do A^ronegócio"

DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025

Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Elson Jair de Tima.

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes. Presidente da Câmara

Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. C Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Elson Jair de Lima.

Art. 2" Em anexo. Ciirriculum Viíae. o qual faz parte integrante deste Decreto
Legislativo.

Art. 3“ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Soitíso, Estado de Mato Grosso, em 8 de outubro de 2025.
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RODI^O^SORDI FERNANDES
/y / Presidente
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Registre-se. Publiquc-sc. Cumpra-se.
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